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CBMRS: __________________ 

LAUDO DE INVIABILIDADE TÉCNICA PARA EDIFICAÇÕES OU ÁREAS DE RISCO DE INCÊNDIO EXISTENTES 

PPCI N.º __________ 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO DE INCÊNDIO  
 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Logradouro:  

Nº: Complemento:                    Bairro: 

Município: CEP: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DA EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO DE INCÊNDIO  
 

Nome do Proprietário: 

CPF:  Telefone: E-mail: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO USO DA EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO DE INCÊNDIO 

 

Nome do responsável pelo uso: 

CPF:  Telefone: E-mail: 

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO TÉCNICO 
 

Nome: 
 

N.º ART/RRT: 

CPF: Telefone: E-mail: 

Formação profissional: Nº CREA/CAU: 

5. OBJETIVO 
 

O presente Laudo Técnico tem o objetivo de descrever e fundamentar as inviabilidades técnicas das medidas de segurança 

contra incêndio elencadas no presente Laudo Técnico, bem como propor as medidas compensatórias necessárias, em 

cumprimento à legislação, regulamentação e normas técnicas aplicáveis de segurança contra incêndio e pânico. 

6. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 
 

O presente Laudo Técnico está fundamentado na Lei Complementar n.º 14.376/2013, e suas alterações, nas Resoluções 

Técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Sul e nas regulamentações e normas técnicas aplicáveis. 
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7. DESCRIÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA INVIABILIDADE TÉCNICA  
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8. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PROPOSTAS 
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9. VALIDADE DO LAUDO TÉCNICO 
 

Estou ciente de que as medidas compensatórias, caso sejam aprovadas pelo CBMRS, deverão ser projetadas e executadas 

na edificação ou área de risco de incêndio identificada no Capítulo 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________, RS, ____        de ______________ de ________ 

 

__________________________________________                        ______________________________________________ 
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